
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MaCHADO
ESTADO DO PARANA

CEP 84620
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LEI N2 524195.
DATA- 27 d março de 1.995.-sdMuLA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a dar nova
redação à LEI nQ 510/94 e dá outras providências.

A câmaraMunioipal d C%'\1ZMaohado- Estado do paraná, aprovou, e
eu, Prefeito MUnicipal, sanoiono a seguint LEI:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Pod r Executivo funicipal autorizado a
dar nova redação à LEI n2 510/94, para fins de aquisição de Ol(um) imó-
vel rural, por desapropriatão amigáv1ou judioial, sendo o lote rural
n2 201 da Linha 19uaçu, coma área total de 264.000,OO(Duzentose essen-
ta quatro mil) metro quadrados, comas seguintes medidas confrontaç,S
s: ao Nort , como lote nQ 199, numaextensão de 1.357,50 metrosJ ao
SUl, oomo lote n2 203 numaext nsão de 1.282,50 metros; a Lest oomo
lote n2 12, numaextensão d 200,00 metros ao Oest coma Es da
Linha Iguaçú, numaexten ão de 215,00 •.• 'conforme atrícula de N2
B/1-9.273 do 22 OfÍcio do Registro de ImÓveisde ta Oomaroa,cadastrado
no INCHAsob o código 724 033 016 772-2.

Artigo 2~- O referido imóvel destina-s para ampliação da áre do
Departamentod FomentoAgropeauáno (Centro de Produção).

Artigo 32 -Para as despezas decorrentes do Artigo lQ desta Lei, cor-- ..•. ,rerao por conta das Dotaçoes Proprias oonstantes do Orçamentopara o cor-
rente ExercíCio.

Artigo 42 - Ovalor stipulado do imóvel a ser adquirido é d até
RS48.000,OO(Quarenta oito mil reais).

Artigo 5Q - Esta Lei entrará emvigor na dat de sua publicação revo-
gadas disposições emcontrário.

Edifício d feitura Municipal de o~ .,em 27 de março
de 1.995.


